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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PARA CONCURSO PÚBLICO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA/SP - CONCURSO PÚBLICO 01/2019 
 

O Prefeito do Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, torna público a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do Concurso 
Público, para provimento de empregos do quadro permanente de servidores. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da METROCAPITAL, obedecidas as normas 
deste Edital, seus anexos e eventuais retificações. 

1.2. O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas indicadas nos itens 2.1. e das que vierem a 
surgir a partir da publicação deste Edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária, relativas 
aos empregos constantes no Capítulo 2 deste Edital, obedecida a ordem classificatória, durante o 
prazo de validade previsto neste Edital. 

1.3. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LARANJAL PAULISTA. 

1.4. Os candidatos nomeados estarão subordinados às normas Constitucionais aplicáveis, a 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Complementar Municipal nº 085/2007, alterações 
posteriores, bem como às demais normas vigentes. 

1.5. A descrição das atribuições básicas dos empregos consta do Anexo I deste Edital. 

1.6. O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 

1.7. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC da METROCAPITAL por meio do Fale Conosco (e-mail) no 
endereço eletrônico www.metrocapital.com.br ou pelo telefone (019) 3834-2333, de segunda a 
sexta-feira, úteis, das 09 às 17 horas (horário de Brasília). 

1.8. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital. 

  

2. DOS EMPREGOS 

2.1. Os empregos, número de vagas, vencimentos base, cargas horárias, requisitos e valores das 
inscrições são os seguintes: 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO / INCOMPLETO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 39,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 300,00 + Vale Transporte*** 

Emprego Vagas V. Def.* 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 

Semanal** 
Requisitos 

Artífice – Carpinteiro 01 - R$ 1.256,86 40 h 
Ensino Fundamental 
Completo 
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Artífice - Lavador 01 - R$ 1.256,86 40 h 
Ensino Fundamental 
Completo 

Merendeira 04 - R$ 1.091,81 40 h 
Ensino Fundamental 
Incompleto 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO                   VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 54,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 300,00 + Vale Transporte*** 

Emprego Vagas V. Def.* 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 

Semanal** 
Requisitos 

Assistente Administrativo 01 - R$ 2.077,46 35 h Ensino Médio Completo  

Técnico Agropecuário 01 - R$ 1.907,51 40 h 
Ensino Médio Completo + 
Curso Técnico em 
Agropecuária 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO                    VALOR DA INSCRIÇÃO R$ 65,00 

Benefícios: Vale Alimentação no valor de R$ 300,00 + Vale Transporte*** 

Emprego Vagas V. Def.* 
Vencimento 

Base 

Carga 
Horária 

Semanal** 
Requisitos 

Contador 01 - R$ 3.808,62 35 h 

Ensino Superior Completo 
em Ciências Contábeis + 
Registro no Respectivo 
Conselho 

 
Médico  
 

04 - R$ 2.732,62 10 h  
Ensino Superior Completo 
em Medicina + Registro no 
Respectivo Conselho 

Médico do Trabalho 01 - R$ 2.732,62 10 h 
Ensino Superior Completo 
em Medicina + Registro no 
Respectivo Conselho  

Professor de 
Desenvolvimento Infantil 

01 - R$ 2.213,17 30 h 
Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 
Pedagogia) 

Professor de Educação 
Básica em Área Específica – 
PEB II - Artes 

01 - 
R$ 17,54 
hora/aula 

29 h 
Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em Artes) 

Professor de Educação 
Básica em Área Específica – 
PEB II - Informática 

01 - 
R$ 17,54 
hora/aula 

29 h 
Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 
Informática) 

Professor de Educação 
Básica em Área Específica – 
PEB II – Inglês 

01 - 
R$ 17,54 
hora/aula 

29 h 
Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 
Letras) 
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Professor de Educação 
Básica I (Pré-Escola) 

03 - R$ 2.344,93 30 h 
Ensino Superior Completo 
(Licenciatura Plena em 
Pedagogia) 

Psicólogo CR - R$ 2.523,27 20 h 
Ensino Superior Completo 
em Psicologia + Registro no 
Respectivo Conselho 

Turismólogo 01 - R$ 2.600,00 35 h 
Ensino Superior Completo 
em Turismo 

Nota: 

* Vagas destinadas à candidatos com deficiência. 

** A carga horária especificada inclui o total de horas destinadas às atividades no Município, conforme as 
necessidades, como por exemplo: atividades em sala de aula; horas de trabalho pedagógico coletivo - HTPC; horas 
de trabalho pedagógico escolar, cumpridos na Unidade Escolar ou Oficina Pedagógica – HTPE; horas de trabalho 
pedagógico em local de livre escolha – HTPL; etc. 

*** O Vale transporte é concedido mediante o desconto de 6% (seis por cento), conforme legislação pertinente. 

CR: Cadastro Reserva. 

2.2. As vagas e os vencimentos base dos candidatos classificados que vierem a ser convocados 
respeitarão as informações contidas na tabela acima. 

2.3. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no emprego, aos seguintes 
requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, 
em seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 
1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais; 

f) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício da função, bem como não apresentar deficiência 
que o incapacite para o exercício das funções do emprego, conforme exame admissional a 
ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA; 

h) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer 
outra condenação incompatível com a função pública; 

i) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

j) comprovar o atendimento dos requisitos mínimos exigidos para o emprego, quando for o 
caso, na data da nomeação; 

k) cumprir as determinações deste Edital. 
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2.4. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir 
os requisitos estabelecidos no subitem 2.3. No entanto, o emprego somente será provido pelo 
candidato aprovado que até a data limite para comprovação tiver cumprido todas as exigências 
descritas no edital. 

2.5. No ato da convocação para nomeação e posse, até a data limite de comprovação, todos os 
requisitos especificados na tabela de empregos e no item 2.3 deverão ser comprovados mediante 
a apresentação de documentos originais. 

2.6. O candidato que, não reunir os requisitos de acordo com o estabelecido no item 2.5 deste Capítulo 
perderá o direito à investidura no emprego para o qual foi convocado. 

2.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais 
retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no 
período oportuno descrito neste Capítulo. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições para o Concurso Público encontrar-se-ão abertas no período de 06 de abril de 2019 
até 06 de maio de 2019 

3.2. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a 
critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA e/ou da METROCAPITAL. 

3.2.1. A prorrogação das inscrições de que trata este item poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 
www.metrocapital.com.br. 

3.3. O candidato poderá realizar inscrição para empregos diferentes, desde que os turnos de prova 
sejam distintos, excetuando-se os empregos Médicos (todas as especialidades), cujos candidatos 
poderão realizar inscrição para mais de uma especialidade, sendo possível a realização de Provas 
no mesmo período, todavia não lhes será sendo acrescido qualquer tempo adicional.  

3.4. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br e localizar a área destinada ao Concurso Público da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico no período descrito no item 3.1.; 

b) preencher o formulário de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 
as respectivas instruções; 

c) o envio do formulário de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento do 
valor de inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por 
meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 
cartão de confirmação de inscrição; 

d) a inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento; 

e) a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA e a METROCAPITAL não se 
responsabilizam por inscrições que não tenham sido recebidas por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem 
falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o pagamento do valor da inscrição (boleto bancário) poderá ser efetuado até o primeiro dia 
útil subsequente ao do encerramento do período das inscrições. O não pagamento até esta 

http://www.metrocapital.com.br/
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data, o pagamento posterior ou pagamento em valor menor que o estabelecido resultará 
no cancelamento da inscrição, não cabendo restituição do valor pago. 

3.5. O candidato somente poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto 
bancário emitido pela METROCAPITAL, gerado ao término do processo de inscrição. 

3.6. O boleto bancário estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br e deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição após a 
conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição. 

3.7. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso 
necessário, o boleto bancário. 

3.7.1. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer 
modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 
inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que constatada em 
valor maior que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

3.7.2. Eventualmente, os candidatos inscritos, correntistas do Banco emitente, poderão efetuar 
o pagamento do valor da inscrição por meio de débito em conta corrente, sendo válido este 
meio. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovação de pagamento do valor da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 

3.7.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 
realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste 
Edital. 

3.8. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento do valor da inscrição. 

3.8.1. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato no endereço 
eletrônico www.metrocapital.com.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

3.8.2. Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 
seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que 
não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no 
pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 
neste sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

3.9. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de 
cartão de crédito, via postal, transferência (exceto a opção de débito em conta prevista no subitem 
3.7.2.) ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.10. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do boleto na data agendada. Na hipótese de o pagamento não ser efetuado por falta de 
crédito a inscrição não será efetivada, bem como não será concedido novo prazo para pagamento 
após o encerramento do período de inscrições. 

3.10.1. Havendo necessidade, poderá ser solicitado o comprovante definitivo de pagamento, não 
sendo aceito o comprovante de agendamento ou extrato bancário. 

http://www.metrocapital.com.br/
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3.11. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para 
outro Concurso Público. 

3.12. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de emprego, podendo o 
candidato, por sua inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequente novo 
pagamento, não cabendo a devolução de valores já pagos. 

3.13. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

3.14. A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem 
como quanto à realização das provas nas datas estipuladas.  

3.15. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a contratação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.  

3.16. O candidato somente deverá efetivar o pagamento do valor da inscrição após tomar conhecimento 
de todos os requisitos e condições exigidos neste Edital.  

3.17. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um 
mesmo turno de prova, o candidato deverá optar na data da Prova Objetiva por qual emprego 
pretende concorrer. Consequentemente, o candidato será considerado ausente para as provas 
relativas aos demais empregos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição de valores pagos.  

3.18. O valor referente ao pagamento da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, razão pela 
qual o candidato deve se certificar de que atende a todos os requisitos e condições previstas neste 
Edital.  

3.19. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser 
mantido(s) em poder do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando 
solicitado.  

3.20. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma e 
consequente exclusão do candidato. 

3.21. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das 
provas deverá formalizar pedido, por escrito, no momento da Inscrição, a fim de que sejam tomadas 
as providências cabíveis, bem como realizar as demais providências contidas no Capítulo 5 deste 
Edital. 

3.22. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile (fax), ou qualquer outro meio que não o 
estabelecido neste Edital. 

3.23. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em 
sala reservada, desde que o requeira no formulário de inscrição, observando os procedimentos a 
seguir. 

3.23.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para 
o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

3.23.2. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

3.23.3. Não será disponibilizado, pela METROCAPITAL, responsável para a guarda da criança, e a 
sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 
 

Página 7 de 45 
 

3.23.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

3.23.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.23.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. As Provas dos empregos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias distintos, 
possibilitando a realização de inscrição para mais de um emprego ao candidato interessado: 

 

Período 1 Período 2 

Artífice - Carpinteiro Assistente Administrativo 

Artífice - Lavador Professor de Educação Básica – PEB (Pré-Escola) 

Contador  

Médico (todas as especialidades)  

Professor de Desenvolvimento Infantil  

Merendeira  

Professor de Educação Básica em Área Específica – PEB 
II - Artes 

 

Professor de Educação Básica em Área Específica – PEB 
II – Informática 

 

Professor de Educação Básica em Área Específica – PEB 
II – Inglês 

 

Psicólogo  

Técnico Agropecuário  

Turismólogo  

 

4.2. Os candidatos aos empregos Médicos (todas as especialidades), que realizarem inscrição para mais 
de uma especialidade, poderão realizar as Provas no mesmo período, não lhes sendo acrescido 
qualquer tempo adicional para a realização das mesmas.  

4.3. Para os demais empregos, o candidato poderá realizar mais de uma inscrição sob sua inteira 
responsabilidade, cientificando-se de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de 
uma Prova Objetiva no caso de as mesmas serem agendadas em horários ou datas distintas.  

4.4. No caso de as Provas serem agendadas para o mesmo dia e horário, o candidato deverá optar pela 
realização de apenas uma delas, ausentando-se das demais, hipótese em que não haverá 
restituição dos valores pagos. 
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5. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS 

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
nos termos do disposto no Artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298/ 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989, Lei Estadual nº 14.481/2011 e 
alterações posteriores, é assegurado o direito de inscrição para emprego no Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

5.1.1. Não há disponibilização pré-determinada de vagas, portanto das convocações que vierem 
a ser realizadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) 
serão destinadas aos candidatos que se declararem pessoas nestas condições, desde que 
apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, acompanhada da 
Declaração disposta no Anexo III. 

5.1.2. O candidato que desejar concorrer nestas condições deverá marcar a opção no formulário 
de inscrição e enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico, juntamente com a 
Declaração (Anexo III), em campo próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo 
passar por uma análise da METROCAPITAL. No caso de indeferimento, passará o candidato 
a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

5.1.3. O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a causa 
da deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 
audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início 
do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for 
o caso; e 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 
em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

5.2. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, 
§§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99. 

5.3. Na Declaração (Anexo III), deverão ser especificadas as necessidades especiais, caso existam, tais 
como: sala de fácil acesso, prova e folha de respostas ampliadas, ledor, transcritor, intérprete de 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) e/ou prova em braile. 

5.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 
oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os 
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se também de soroban. 
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5.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem Prova Especial Ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova Ampliada, entre 18 ou 24. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 18. 

5.6. Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, 
mediante solicitação anotada na Declaração (Anexo III). O candidato deverá optar pela utilização 
de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, ou NVDA, ou JAWS ou ZoomText (ampliação ou leitura). 

5.6.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software 
mencionados, será disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova. 

5.7. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 
com deficiência será divulgada na data de 13/05/2019 no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área deste Concurso Público. 

5.7.1. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes ao da divulgação do 
resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à METROCAPITAL por 
meio da área do candidato no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br. 

5.7.2. No dia 16/05/2019 serão divulgados no site da METROCAPITAL (www.metrocapital.com.br) 
as respostas aos recursos interpostos. 

5.8. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 
Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao emprego e também em lista 
específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência. 

5.8.1. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
formulário de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a 
METROCAPITAL por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato, para a correção 
da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da 
inscrição. 

5.9. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com 
deficiência, devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA. 

5.9.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato 
classificado. 

5.10. A não observância do disposto neste Capítulo, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos 
candidatos em tais condições. 

5.10.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
certame, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.11. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 
com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do emprego, desde que se encontre no 
quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada etapa, quando houver; caso 
contrário, será eliminado do Concurso Público. 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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5.12. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será 
convocado nessa condição, ficando a emprego de uma equipe multiprofissional, instituída nos 
moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação, durante o período de estágio 
probatório, da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as 
atribuições inerentes ao emprego para o qual foi nomeado. 

5.13. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao emprego. 

5.14. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

5.15. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com 
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de 
classificação. 

5.16. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 

5.17. A inscrição nos termos deste Capítulo, apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa 
com deficiência, mas não isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

5.18. Os documentos enviados pelo candidato (laudo médico e declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição, não sendo devolvidos ao candidato em nenhuma hipótese. 

 

6. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1. O Concurso Público constará das seguintes fases: 

6.1.1. Para os empregos de Professor de Desenvolvimento Infantil, Professor de Educação Básica 
em Área Específica – PEB II - Artes, Professor de Educação Básica em Área Específica – PEB 
II – Informática, Professor de Educação Básica em Área Específica – PEB II - Inglês e 
Professor de Educação Básica – PEB (Pré-Escola): 

 a) Prova Objetiva e; 

 b) Prova de Títulos. 

6.1.2. Para os empregos de Artífice (Carpinteiro e Lavador), o Concurso Público será composto 
do seguinte: 

   a) Prova Objetiva; 

   b) Prova Prática. 

6.1.3. Para os demais empregos: 

 a) Prova Objetiva; 

 

7. DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1. A aplicação das Provas Objetivas está prevista para a data de 09/06/2019, no Município de Laranjal 
Paulista/SP, conforme opção de emprego indicada pelo candidato no Formulário de inscrição, nos 
seguintes períodos: 
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a) Período da manhã: para os empregos do Período 1 do Capítulo 4, a ser realizada às 09 h;  

b) Período da tarde: para os empregos do Período 2 do Capítulo 4, a ser realizada às 13h30; 

 

 Emprego Prova 
Número de 
Questões 

Duração 
da Prova 

Merendeira 

Artífice – Carpinteiro 

Artífice - Lavador 

Língua Portuguesa  

Matemática e Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos 

15 

15 

10 
3 h 

Assistente Administrativo 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Atualidades 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

05 

05 

10 

 

3 h 

 

Contador 

Médico  

Médico (todas as especialidades) 

Psicólogo 

Técnico Agropecuário 

Turismólogo 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Atualidades 

Noções de Informática 

Conhecimentos Específicos 

05 

05 

05 

05 

20 

3 h 

Professor de Desenvolvimento Infantil 

Professor de Educação Básica em Área 
Específica – PEB II - Artes 

Professor de Educação Básica em Área 
Específica – PEB II – Informática 

Professor de Educação Básica em Área 
Específica – PEB II - Inglês 

Professor Educação Básica – PEB (Pré-
Escola) 

Língua Portuguesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Legislação Educacional 

Conhecimentos Pedagógicos 

Conhecimentos Específicos 

05 

05 

05 

05 

20 

 

3 h 

 

7.2. As Provas Objetivas para todos os empregos têm caráter habilitatório e classificatório, conforme 
estabelece a Lei Municipal 85/2007, e constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com 
cinco alternativas cada uma. Cada questão poderá avaliar habilidades que vão além do mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação e análise, com o intuito de 
valorizar a capacidade de raciocínio, e versará sobre assuntos constantes do Anexo II - Conteúdo 
Programático. 

7.3. Os portões dos locais de prova serão abertos 1 (uma) hora antes dos horários descritos no item 
7.1., sendo recomendável que o candidato compareça com antecedência. 

7.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 
disponibilizados no Município de Laranjal Paulista/SP, a METROCAPITAL poderá alocá-los em 
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municípios próximos à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

7.5. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua 
realização. 

7.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 

7.7. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente 
por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser publicado no site www.metrocapital.com.br. 

7.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local 
divulgados. 

7.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade 
original e com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valham como 
documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. 

7.9.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade. 

7.9.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

7.9.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

7.9.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do 
documento e/ou à própria identificação. 

7.10. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 

7.10.1. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência. 

7.10.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

7.11. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, poderá ser solicitado aos 
candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição de frase contida nas instruções da capa 
do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico. 

7.11.1. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar a transcrever a frase 
contida nas instruções da capa do caderno de questões. 

http://www.metrocapital.com.br/
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7.12. Nas Provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da 
Folha de Respostas por erro do candidato. 

7.12.1. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas/digitais, prejudicando o 
desempenho do candidato. 

7.12.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

7.12.3. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

7.13. O candidato deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

7.13.1. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta – preferencialmente azul. 

7.14. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de 
Respostas personalizada. 

7.14.1. O candidato poderá levar consigo o caderno de questões, desde que transcorrido o período 
de 1h00 do início da prova objetiva. 

7.15. Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações. 

7.16. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial 
seu nome, número de inscrição, número do documento de identidade e opção de emprego. 

7.17. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas. 

7.17.1. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, 
à observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

7.18. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

f) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros 
materiais não permitidos; 

g) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte; 
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h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
anotações, códigos, manuais, notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou 
similar; 

j) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação tais como: telefone celular, tablets ou outros equipamentos similares; 

k) estiver fazendo uso de protetor auricular, fones de ouvido ou; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 

7.19. O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de 
vibração e silencioso. 

7.19.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos objetos 
indicados na alínea “j” do item 7.17, deste Capítulo. 

7.19.2. Caso seja necessário o candidato portar algum dos objetos indicados na alínea “j” do item 
7.18, estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem 
específica a ser fornecida pela METROCAPITAL exclusivamente para tal fim, devendo a 
embalagem lacrada permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da 
prova, sob pena de ser excluído. 

7.19.3. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum 
som seja emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

7.20. Poderá ser excluído do Concurso Público, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu 
bolso ou bolsa/mochila os objetos indicados na alínea “j”, item 7.18, deste Capítulo, após o 
procedimento estabelecido no subitem 7.19.2, deste Capítulo. 

7.21. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros 
ou similares, óculos escuros, protetores auriculares, fones de ouvido, serão acomodados em local 
a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

7.21.1. A METROCAPITAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA não se 
responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

7.22. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a METROCAPITAL 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação de comprovação de pagamento, com 
o preenchimento de formulário específico. 

7.22.1. A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será analisada pela 
METROCAPITAL, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

7.22.2. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

7.23. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de 
metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de 
prova. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 
 

Página 15 de 45 
 

7.24. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o malote de 
provas mediante termo formal e na presença de 2 (dois) candidatos nos locais de realização das 
provas. 

7.25. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de 
impressão, o Fiscal de sala, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b) estabelecer, se a ocorrência verificar-se após o início da prova e após ouvido o Coordenador 
do local, prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno. 

7.26. Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam 
acompanhar o tempo de prova, sendo que na impossibilidade de sua disponibilização, o Fiscal 
responsável pela sala informará os candidatos periodicamente do horário. 

7.27. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.28. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

7.29. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

 

8. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da Prova Objetiva. 

8.2. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Objetiva subtraída a quantidade 
de questões eventualmente anuladas. 

8.3. As questões anuladas não serão consideradas como acertos e pontuação para todos os candidatos. 

8.3.1. A pontuação das questões anuladas será distribuída proporcionalmente entre as demais 
questões válidas da Prova Objetiva, sendo este o único critério válido para o caso de 
questões anuladas. 

8.4. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico da Folha de Respostas 
do candidato que calculará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, 
de acordo com a quantidade de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 

QV = Quantidade de questões válidas da Prova Objetiva 

TA = Total de Acertos do Candidato 

8.5. Para todos os empregos a Prova Objetiva será de caráter habilitatório e classificatório, exceto para 
os empregos Médicos (todas as especialidades), cuja Prova Objetiva será apenas de caráter 
classificatório. 

8.6. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver pontuação igual ou superior 
a 50 (cinquenta). 
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9. DA PROVA DE TÍTULOS 

9.1. Os candidatos aos empregos de Professor de Desenvolvimento Infantil, Professor de Educação 
Básica em Área Específica – PEB II - Artes, Professor de Educação Básica em Área Específica -       
PEB II -  Informática, Professor de Educação Básica em Área Específica - PEB II -  Inglês e Professor 
de Educação Básica – PEB (Pré-Escola) que possuírem título na forma deste Capítulo deverão enviar 
os documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação 
de Títulos a seguir. 

9.1.1. Para envio do título, após realizada a inscrição, o candidato deverá acessar a área do 
candidato no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br e enviar/anexar digitalmente 
(upload) o título, juntamente com o Anexo IV – Formulário de Entrega de Título (preenchido 
e assinado), em campo próprio disponibilizado no sistema, até no máximo 1 (um) dia útil 
após o encerramento das inscrições. 

9.1.2. A qualquer tempo, especialmente no momento da admissão do candidato, a 
METROCAPITAL e/ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA poderá solicitar a 
apresentação do título original ou cópia autenticada em cartório. Comprovada a inexatidão 
ou inautencidade dos documentos, o candidato estará sujeito a responder pelos Crimes de 
Falsidade previstos no artigo 296 à 311 do Código Penal. 

9.2. O candidato inscrito em mais de um emprego deverá enviar títulos para cada emprego pertinente. 
O envio de título para um emprego não será considerado para outros empregos em que o candidato 
esteja inscrito. 

9.3. Somente serão pontuados os títulos dos candidatos habilitados na Prova Objetiva. 

9.4. Ainda que o candidato possua diversos títulos, o mesmo deverá enviar no máximo 02 (dois) títulos 
de curso de Pós-Graduação “lato sensu” ou 01 (um) título de Pós-Graduação “stricto sensu”, aquele 
correspondente a maior pontuação, de acordo com o seguinte critério: 

 

Título 
Pontuação 
por Título 

Pontuação 
Total 

Certificado de conclusão de curso de Pós Graduação “lato sensu” em nível de 
especialização, na área da Educação, acompanhado do histórico escolar, nos 
moldes das resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE) à época de 
realização do curso. 

 

1,0 

 

2,0 

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de 
curso de Pós Graduação "stricto sensu", em nível de Mestrado, na área da 
Educação, acompanhado do Histórico Escolar.(**) 

3,0 3,0 

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de 
curso de Pós Graduação "stricto sensu", em nível de Doutorado, na área da 
Educação, acompanhado do Histórico Escolar.(**) 

5,0 5,0 

 

9.5. A pontuação total atribuída ao quesito não será superior a 05 (cinco) pontos. 

9.6. Na hipótese de o candidato enviar mais títulos que o previsto no item 9.4., os excedentes serão 
desconsiderados. 
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9.7. Os candidatos aos empregos especificados, somente terão seu título pontuado se o mesmo atender 
a todos os critérios discriminados neste Capítulo. 

9.7.1. O título de Especialização, Mestrado e/ou Doutorado deve ser correlato à área da Educação 
e guardarem estreito vínculo de ordem programática com a natureza da atividade inerente 
ao trabalho que o candidato irá realizar. 

9.8. Somente será analisado o título relacionado na respectiva Tabela desde Capítulo e que for enviado 
conforme todas as regras aqui estabelecidas e, sobretudo, de acordo com as instruções abaixo: 

a) O certificado referente ao curso de Especialização deverá ter carga horária mínima de 360 
horas e estar integralmente concluído. Somente serão aferidos quando oriundos de 
Instituição de Ensino Superior pública ou particular devidamente reconhecida pelo MEC e 
expedidos de acordo com as normas do Conselho Nacional da Educação; 

b) Somente serão válidos, para efeito de contagem dos títulos de mestre e/ou doutor, aqueles 
que, além de concluídos, forem reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC, observadas as normas da validade; 

c) A comprovação de conclusão do Mestrado e/ou Doutorado deverá ser feita por meio de 
cópia legível do Diploma ou de Certificado, acompanhado do respectivo histórico escolar 
ou da ata da defesa de tese;  

d) O documento comprobatório de conclusão do curso deverá estar devidamente assinado, 
constando a carga horária e data de realização do curso e deverá conter o conteúdo 
programático. 

e) Documentos relativos a cursos realizados no exterior somente serão considerados se 
estiverem traduzidos para o português por tradutor oficial e se atenderem à legislação 
nacional aplicável ao reconhecimento de cada curso; 

9.9. Não serão pontuados, sob qualquer pretexto, os títulos enviados fora do período estabelecido 
neste Edital. 

9.10. Os candidatos que não apresentarem títulos, serão classificados apenas pela pontuação obtida na 
Prova Objetiva. 

9.11. Não serão aceitos títulos entregues via fax, via correio eletrônico, ou ainda, por qualquer outro 
meio diferente do descrito neste Capítulo. 

9.12. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no ato de entrega dos 
títulos, bem como seu envio no período determinado, arcando o candidato com as consequências 
de eventuais erros ou omissões. 

9.13. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá 
ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 

9.14. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste Capítulo, serão 
analisados pela METROCAPITAL e terão a publicação de sua pontuação realizada simultaneamente 
com a divulgação da pontuação da Prova Objetiva no endereço www.metrocapital.com.br.  

9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA poderá solicitar, no ato da posse, a apresentação 
dos documentos originais para verificação da autenticidade dos documentos enviados para a Prova 
de Títulos deste Concurso Público. 

9.16. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato, além de ser excluído deste certame, estará sujeito a responder por falsidade 
de acordo com o disposto no item 9.1.2. deste Edital. 
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9.17. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a 
pontuação obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do certame. 

 

10. DA PROVA PRÁTICA 

10.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada para os empregos de Artífice 
(Carpinteiro e Lavador), em data, local e horário a serem determinados em edital próprio, a ser 
publicado no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br. 

10.2. Serão convocados para a Prova Prática os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 
50% (cinquenta por cento) na Prova Objetiva, por ordem de classificação, até o limite abaixo 
estabelecido, aplicando-se, inclusive, os critérios de desempate previstos no item 11.7. deste Edital: 

 

 
 
 
 
 
 

10.3. A Prova Prática consistirá na execução de atividades onde serão avaliados os conhecimentos 
aplicados e a experiência do candidato na realização dos trabalhos pertinentes ao emprego. 

10.4. Para realização da Prova Prática, o candidato deverá comparecer no local e data designados, com 
no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto para início, portando Cartão de 
Inscrição, Documento Oficial e Original com Foto, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto 
algum e não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 

10.5. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, distribuídos em 
conformidade com os testes que serão estabelecidos levando em consideração a natureza de cada 
emprego, as atribuições previstas no Anexo I, o conteúdo programático previsto no Anexo II, mais 
aqueles previstos neste Capítulo. 

10.6. Será considerado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver pontuação igual ou superior 
a 50% (cinquenta por cento). 

10.6.1. Para o emprego de Artífice - Carpinteiro, o candidato será submetido a testes relacionados 
a execução de serviços de carpintaria, como serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, 
utilizando as ferramentas adequadas (serrote, plaina, formão, furadeiras, entre outras) 
para obter os componentes necessários à montagem da peça), confecção de objetos de 
madeira, utilização de pregos, parafusos, encaixes; utilização de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs; utilização de outras ferramentas e materiais pertinentes, avaliando-se a 
agilidade, o zelo, e o conhecimento no manuseio dos equipamentos e qualidade final do 
serviço. 

10.6.2. Para o emprego de Artífice - Lavador, o candidato será submetido a testes relacionados a 
lavagem e engraxe de veículos e máquinas; realização de limpeza de veículos automotores 
e máquinas através de lavagem, aspiração e engraxamento, polimento; lubrificação e troca 
de óleo de veículos e máquinas; utilização de lavadoras de pressão e hidráulicas; bem como 
utilização de outros instrumentos e equipamentos pertinentes, avaliando-se a agilidade, o 
zelo, e o conhecimento no manuseio e qualidade final do serviço. 

Empregos Quantidade de convocados 

Artífice - Carpinteiro 05 

Artífice - Lavador 05 
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10.7. Não haverá adaptação da Prova Prática às condições do candidato, não havendo tratamento 
diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos 
testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela METROCAPITAL, o qual será 
realizado de forma aleatória. 

10.8. A Prova Prática será realizada pela METROCAPITAL e visa a avaliar a capacidade do candidato para 
o desempenho das atribuições do emprego. 

10.9. O candidato será eliminado se não atingir o desempenho mínimo exigido neste Capítulo. 

10.10.  A METROCAPITAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, exclusivamente a seu 
critério, poderão realizar quantas chamadas forem necessárias, na forma disposta no item 10.2. 
objetivando suprir a necessidade do Município. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO 

11.1. Para os empregos de Professor de Desenvolvimento Infantil, Professor de Educação Básica em 
Área Específica – PEB II - Artes, Professor de Educação Básica em Área Específica - PEB II -  
Informática, Professor de Educação Básica em Área Específica - PEB II -  Inglês e Professor de 
Educação Básica – PEB (Pré-Escola) a Pontuação Final equivalerá a até 105 (cento e cinco) pontos, 
que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e na Prova de Títulos 
(05 pontos). 

11.2. Para os empregos de Artífice (Carpinteiro e Lavador), a Pontuação Final equivalerá a até 120 (cento 
e vinte) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e 
na Prova Prática (20 pontos). 

11.3. Para os demais empregos a Pontuação Final equivalerá a até 100 (cem) pontos, correspondente à 
pontuação obtida na Prova Objetiva (100 pontos). 

11.4. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, 
inclusive os deficientes e outras contendo a relação apenas dos candidatos deficientes. 

11.5. O resultado e a classificação preliminar do Concurso Público contendo a Nota Final dos candidatos 
será disponibilizado no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br na área específica deste 
Concurso Público, sendo que após o prazo recursal será divulgado o resultado e a classificação 
definitiva. 

11.6. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os 
seguintes critérios de desempate: 

 a) maior pontuação na Prova de Títulos 

b)          maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 

 c) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Pedagógicos; 

 d) maior pontuação na Prova de Legislação Educacional; 

 e) maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 

 f) maior pontuação na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico; 

 g) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
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 h) maior pontuação na Prova de Noções de Informática; 

i) o candidato com maior idade, atendendo-se por consequência o que dispõe o Estatuto do 
Idoso - Lei Federal nº 10.741/03; 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial; 

b) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

c) à pontuação dos títulos; 

d) resultado preliminar da Prova Objetiva; 

e) resultado preliminar da Prova Prática 

12.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que 
lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento. 

12.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem. 

12.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

12.3. Os questionamentos referentes às alíneas do item 12.1. deste Capítulo deverão ser realizados, 
exclusivamente, por meio de recurso, no prazo estipulado no item 12.2. 

12.3.1. Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o 
estipulado neste Capítulo. 

12.4. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da METROCAPITAL 
(www.metrocapital.com.br), de acordo com as instruções constantes na área do candidato na 
página do Concurso Público. 

12.4.1. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções 
contidas neste Edital e no site da METROCAPITAL. 

12.4.2. A METROCAPITAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA não se 
responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

12.5. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o 
especificado neste Capítulo. 

12.7. Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva à todos os candidatos que realizaram 
prova, no período recursal referente ao resultado preliminar das Provas. 

12.8. A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva será realizada no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área do candidato, em data e horário a serem oportunamente 
divulgados. 
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12.9. A Banca Examinadora da METROCAPITAL constitui última instância para recurso, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

12.11. Na ocorrência do disposto no item anterior e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer 
a classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a 
prova. 

11.12. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 
intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra 
forma não prevista neste Capítulo. 

12.13. No espaço reservado às razões do recurso fica vedada qualquer identificação do candidato (nome 
do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso. 

12.14. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 12.1. deste 
Capítulo, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

12.15. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao 
conhecimento dos candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais 
candidatos quando houver alteração ou anulação de questão, através do endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br na área deste Concurso Público. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

13.1. Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA. 

13.2. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão nomeados 
obedecendo à ordem classificatória, conforme o disposto neste Edital. 

13.3. Após a homologação do Concurso Público, os candidatos classificados poderão ser convocados a 
qualquer momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames 
médicos admissionais e avaliações psicológicas, se o caso, além de apresentação de documentação 
pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 
PAULISTA, reservando-se ao direito de proceder à convocação e à nomeação, em número que 
atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 

13.4. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua 
responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Concurso Público, as publicações 
oficiais. 

13.5. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 2.3 deste Edital, deverá apresentar, 
necessariamente, quando convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, os 
seguintes documentos originais: 
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a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cédula de identidade; 

d) Certidão de Nascimento; 

e) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo, apresentar a 
Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a Averbação; 

f) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

g) Declaração de Bens atualizada; 

h) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 

i) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

j) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente; 

k) Diploma ou certificado/certidão de conclusão, correspondente a escolaridade pertinente 
ao Emprego, devidamente registrado(a), fornecido(a) por instituição reconhecida pelo 
Ministério de Educação; 

l) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

m) Declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre 
recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Polícia Civil do Estado de São Paulo e do 
Estado onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de Distribuição 
de Feitos nas Justiças Estadual, Federal e Militar; 

o) Comprovante de tipo sanguíneo; e 

p) Fotos 3X4. 

13.6. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA poderá solicitar outros 
documentos complementares. 

13.7. O candidato convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado 
desistente, implicando sua eliminação definitiva e a nomeação do candidato subsequente 
imediatamente classificado. 

13.8. O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 
legislação vigente. 

13.9. O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes às suas atribuições profissionais 
do emprego ou relativas à formação/experiência específica, conforme normas do Município. 

13.10. Não tomará posse o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata, ou que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 

13.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 
homologação do Concurso Público. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais retificações e instruções específicas para a realização do 
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso Público. 

14.3. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LARANJAL PAULISTA. 

14.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA poderá homologar por atos diferentes e em 
épocas distintas o resultado final dos empregos deste Concurso Público. 

14.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA reserva-se o direito de proceder às nomeações 
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e o número de vagas existentes. 

14.6. Os atos relativos ao presente Concurso Público, editais, convocações, avisos e resultados serão 
disponibilizados no site da METROCAPITAL no endereço eletrônico www.metrocapital.com.br. 

14.7. As publicações dos atos relativos ao provimento de empregos após a homologação do Concurso 
Público serão de competência da PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA. 

14.8. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações 
relativas ao resultado do Concurso Público. 

14.9. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas a classificação ou 
nota de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no endereço eletrônico 
www.metrocapital.com.br. 

14.10. É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, 
até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

14.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA e a METROCAPITAL não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 

b) endereço residencial errado ou não atualizado; 

c) endereço de difícil acesso; 

d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação 
errônea de endereço por parte do candidato; 

e) correspondência recebida por terceiros. 

14.12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso Público, quando constatada a omissão, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação. 

http://www.metrocapital.com.br/
http://www.metrocapital.com.br/
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14.12.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 13.12 deste Capítulo, 
o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o 
artigo 299 do Código Penal. 

14.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos 
candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso 
a ser publicado. 

14.14. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público, à sua apresentação para 
posse e exercício e à sua participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio 
candidato. 

14.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA e a METROCAPITAL não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

14.16. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, 
implicará sua eliminação do Concurso Público. 

14.17. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 
em caráter irrecorrível, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA e pela 
METROCAPITAL, no que a cada um couber. 

 

Laranjal Paulista, 05 de Abril de 2019. 

 

 

DR. ALCIDES DE MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS EMPREGOS 

 

- Organizado por Ordem Alfabética 

 

ARTÍFICE – CARPINTEIRO 

- Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequando para a execução 
dos serviços e assegurar a qualidade do trabalho; 

- Traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado, a fim de 
possibilitar o corte; 

- Serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas adequadas (serrote, plaina, formão, furadeiras, 
entre outras) para obter os componentes necessários à montagem da peça; 

- Confeccionar portas, janelas e mobiliários diversos em madeira, montando as partes com utilização de pregos, 
cola e demais componentes adequados para formar o conjunto projetado; 

- Instalar esquadrias, portas, janelas e similares, fixando-os nos locais previamente determinados e preparados, de 
acordo com a orientação recebida; 

- Reparar e conversar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente peças desgastadas ou deterioradas, 
para recompor a estrutura original; 

- Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de carpintaria; 

- Construção de mata burro, pontes em geral e telhados. 

 

ARTÍFICE – LAVADOR 

- Realizar a limpeza de veículos automotores e máquinas através de lavagem, aspiração e engraxamento, polindo-
os quando necessários. 

 
ASSISTENTENTE ADMINISTRATIVO 

- Compilar dados diversos, consultando listagens, documentos, processos e fichas de arquivo, para obter 
informações necessárias ao cumprimento das rotinas administrativas; 

- Organizar e atualizar arquivos e fichários, classificando os documentos em ordem alfabética, numérica ou por 
matéria, possibilitando um controle sistemático; 

- Controlar requisições, estoques, e recebimentos de materiais, providenciando formulários de requisições e 
distribuindo o material no estoque;  

- Digitar e conferir atos administrativos e outros documentos de caráter oficial, no atendimento da rotina 
administrativa; 

- Efetuar cálculos necessários à complementação dos atos administrativos sob sua responsabilidade;  

- Preencher fichas, registros e formulário, conferindo as informações constantes; 

- Elaborar demonstrativos e estatísticas sob orientação, realizando os levantamentos necessários; 

- Controlar as condições de funcionamento e conservação de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
solicitando reparos e manutenção quando necessário; 
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- Receber materiais de fornecedores, conferindo as especificações, notas fiscais, empenhos requisições e outros 
dados necessários;  

- Examinar faturas, recibos e notas de empenho que se encontrem irregulares ou em desconformidade com as 
normas legais pertinentes; 

- Operar computadores, calculando e consignando a totalização, importância e outros dados necessários;  

- Conferir lançamentos e totalização dos dados contábeis; 

- Executar outras atribuições afins 

 

CONTADOR 

Descrição Sumária:  

- Organiza, coordena e promove a execução dos serviços inerentes à contabilidade, planejando sua execução, de 
acordo com as exigências legais e administrativas, na elaboração das prioridades orçamentárias da Prefeitura 
Municipal de Laranjal Paulista 

 Descrição Detalhada:  

- Efetua a escrituração contábil de acordo com as normas estabelecidas em lei;  

- Controla a execução do orçamento em todas as suas fases, promovendo o empenho prévio das despesas.  

- Promove a liquidação das despesas e efetua os pagamentos;  

- Elabora os balancetes mensais com as devidas conciliações bancárias e cópias de extratos bancários;  

- Elabora relatórios quadrimestrais e o balanço anual da Prefeitura Municipal, respeitando os prazos estabelecidos 
em lei; 

- Informa e instrui processos de pagamento de despesas, verificando a respectiva documentação, conferindo as 
faturas, notas fiscais e outros elementos lançados na nota de empenho correspondente;  

- Elabora o projeto da proposta de orçamento de acordo com a orientação estabelecida pela Presidência, devendo 
estar adequada ao Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias;  

- Acompanha e cumpre todas as exigências do Tribunal de Contas;  

- Prepara e encaminha ao Tribunal de Contas do Estado, a prestação de contas, observando os prazos legais.;  

- Emite e analisa pareceres, relatórios, tabelas e quadros relacionados aos trabalhos desenvolvidos, em observância 
às normas constitucionais e legais, bem como às instruções exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado;  

- Elabora a estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos projetos de iniciativa da Prefeitura;  

- Realiza estudos e oferece suporte aos Parlamentares, às Comissões da Casa quanto às questões de planejamento 
e execução orçamentária;  

- Oferece suporte aos Parlamentares e às Comissões (Permanentes ou Temporárias) no tocante às atividades de 
controle externo do Poder Executivo;  

- Interpreta e oferece suporte à Presidência, à Mesa Diretora, e às demais Diretorias no tocante às determinações 
e decisões do Tribunal de Contas do Estado;  

- Oferece suporte ao Controle Interno no desempenho de suas atividades, visando otimizar o sistema de controle 
interno e o nível de transparência da gestão do Poder Executivo; 
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- É responsável por organizar documentos e informações referente a contabilidade a fim de encaminhá-las aos 
superiores garantindo maior transparência nos processos;  

- Executa atividades de forma integrada com os demais setores, contribuindo para o funcionamento das unidades 
da Prefeitura;  

- Elabora a previsão orçamentária da Prefeitura, bem como toda a parte do Poder Legislativo no Plano Plurianual e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias;  

- Oferece suporte nas questões orçamentárias à Divisão de Gestão de Suprimento, Patrimônio, Contratos e 
Licitação;  

- Acompanha o movimento bancário, transferências, resgates e aplicações financeiras;  

- Encaminha documentos aos responsáveis pela conta corrente;  

- Confere e apura saldos referentes aos duodécimos, bem como seus rendimentos de aplicações financeiras quando 
não utilizados;  

- Oferece todo suporte logístico ao departamento que está lotado, para a execução de todo trabalho da Casa, 
constante na Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal e nos projetos, sociais, educacionais e institucionais 
a serem desenvolvidos e criados pela Prefeitura;  

- Dirige veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado, quando necessário 
ao exercício de suas atividades;  

- Exerce outras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO 

- Prestar assistência médica nas unidades de saúde, creches, instituições de ensino e instituições asilares, bem como 
elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública;  

- Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica;  

- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento 
prescrito e evolução da doença;  

- Prestar primeiro atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Encaminhar pacientes para 
atendimento especializado, quando for o caso; Fazer exames médicos necessários á admissão de pessoal pela 
Prefeitura;  

- Coletar e avaliar dados bioestatísticos, sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de 
saúde da população estudada;  

- Elaborar programas educativos e de atendimento médico preventivo voltados para a comunidade;  

- Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  

- Participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária;  

- Assinar atestado de óbito; 

 - Executar outras atribuições afins e disciplinadas pelo Conselho Federal de Medicina e regulamentadas pelo 
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
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MÉDICO DO TRABALHO 

- Fazer exames médicos pré-admissionais e de rotina, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras 
formas de tratamento para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar a saúde do servidor, assim como elaborar 
laudos periciais sobre acidente do trabalho, doenças profissionais e condições insalubridade, objetivando a garantia 
dos padrões de higiene e segurança do trabalho;  

- Examinar o servidor, auscultando-o, executando palpações e percutes, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e distúrbios, a fim de avaliar-lhe as condições de saúde 
e estabelecer o diagnóstico; 

 - Executar exames periódicos de todos os servidores, ou em especial daqueles expostos a maior risco de acidente 
do trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares, para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar a continuidade operacional do 
órgão público;  

- Executar exames médicos especiais nos servidores do sexo feminino, menores, idosos ou portadores de 
subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os resultados dos exames 
complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho que executam e instruir a 
Administração Municipal para a readaptação em outra função;  

- Fazer tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou 
executando a terapêutica adequada para prevenir consequências mais graves ao servidor público;  

- Avaliar juntamente com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de 
trabalho, para sugerir a direção do órgão público medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes;  

- Participar, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção à saúde dos 
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e 
outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra;  

- Participar do planejamento e execução dos programas de treinamento de equipes de atendimento de emergência, 
avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros 
em casos de acidentes graves e catástrofes;  

- Participar de inquéritos sanitários, levantamento de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e a mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, 
doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais;  

- Participar dos programas de vacinação, orientando a seleção das pessoas que trabalharão e o tipo de vacina a ser 
aplicada, para prevenir moléstia transmissíveis;  

- Participar de estudos das atividades realizadas pela Administração Pública analisando as exigências 
psicossomáticas de cada atividade, para elaboração das analises profissiográficas;  

- Proceder aos exames médicos destinados à admissão do candidato habilitado ao serviço público municipal, para 
possibilitar a avaliação para declará-lo apto para o ingresso;  

- Elaborar, quando solicitado, laudos periciais sobre acidentes de trabalho, condições de insalubridade e 
periculosidade e doenças profissionais, fornecendo subsídio para tomadas de decisões em questões especificas 
relacionadas às normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;  

- Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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MERENDEIRA 

- Preparar e servir a merenda nas escolas públicas e em outros órgãos e setores da administração direta ou não, 
obedecendo as normas exigidas para o serviço e o cardápio previamente estabelecido. 

 
PROFESSORES (TODOS) 

- Exercer em caráter temporário (tempo determinado), as seguintes atribuições quando convocado; 

- Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino fundamental e médio, em escolas da rede pública municipal; 

- Acompanhar a produção da área educacional e cultural; 

- Preparar as aulas;  

- Efetuar registros burocráticos e pedagógicos; 

- Participar na elaboração do projeto pedagógico;  

- Planejar o desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; 

- Participar de reuniões administrativas e pedagógicas;  

- Participar dos colegiados escolares; 

- Participar do processo de formação continuada para docentes; 

- Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais;  

- Organizar eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação e de interesse do município;  

- Participar das atividades extraclasse constantes e comemorações cívicas do calendário escolar; 

 

PSICÓLOGO 

- Aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, 
educacional e do trabalho. 

- Psicologia Clínica: Estudar e avaliar indivíduos em seus aspectos intelectual, psicomotor e emocional (abrangendo 
a psicodinâmica individual, familiar e sociocultural), empregando métodos e técnicas psicológicas com o objetivo 
de formular diagnósticos ou parecer psicológico para: 1) Orientar o profissional no processo psicoterapêutico; 2) 
Indicar outras avaliações e/ou terapêuticas necessárias; 3) fornecer dados pertinentes a outras instituições ou 
profissionais visando favorecê-lo na contribuição que prestam ao referido individuo; Desenvolver aconselhamento 
e/ou orientação individual ou em grupo, com pacientes e/ou familiares, visando auxiliar na resolução de 
dificuldades e situações conflitantes; Desenvolver trabalhos psicoterápicos individuais e em grupo, a fim de 
favorecer a saúde mental do individuo; Articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e execução 
de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de 
saúde avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir na avaliação e no tratamento 
multiprofissional; 

- Psicologia Educacional: Atuar no campo educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem e novos 
métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensinos 
adequados; Promover a reeducação de crianças nos casos de desajustamento escolar e familiar; 

- Psicologia do Trabalho: Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando 
da elaboração do acompanhamento e da avaliação de programas; Participar do processo de seleção de pessoal, 
empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho e executar outras atribuições afins. 
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TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

- Elaborar e executar projetos de agropecuária; 

- Elaborar normas e acompanhar a execução das atividades agropecuárias no Município; 

- Elaborar cronogramas de atividades agropecuárias, a serem desenvolvidas; 

- Acompanhar e controlar a execução de serviços de adubação, plantio, colheita e beneficiamento das espécies 
vegetais; 

 - Acompanhar os serviços de mecanização agrícola e a industrialização de produtos alimentícios de origem vegetal 
e animal, quando houver envolvimento do serviço público municipal; 

- Controlar e acompanhar os serviços de armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas; 

- Acompanhar a comercialização de produtos agrícolas em áreas de responsabilidade da Administração Municipal, 
como, Mercado Municipal e Feiras; 

- Supervisionar as feiras livres, mercado municipal, central de abastecimento e demais pontos de economia; 

- Fiscalizar a distribuição de leite cru; 

- Executar trabalhos agrícolas em hortas escolares, orientando jovens e crianças nas tarefas de preparação do solo, 
plantio e colheita, além do combate a parasitas e outras pragas da lavoura; 

- Responsabilizar-se pela central de abastecimento, horta municipal e hortas escolares; 

- Orientar no melhor aproveitamento de verduras e legumes dando destaque aqueles que possuam maior valor 
nutritivo e que sejam economicamente acessíveis; 

- Prestar assistência técnica aos munícipes, por solicitação do departamento de Meio Ambiente e outros órgãos da 
Administração, com relação a aspectos fitossanitários e classificação botânica; 

- Participar e incentivar projetos de preservação do meio ambiente e ecossistemas;  

-  Responsabilizar-se pela defesa sanitária e saúde dos animais, que estão sob a guarda da Prefeitura; 

- Selecionar alimentos adequados para os animais; 

- Efetuar relatório periódico sobre as atividades executadas; 

- Colaborar com a elaboração do Orçamento do Departamento de Meio Ambiente; 

- Desenvolver projetos de Jardinagem e arborização urbana; 

- Colocar no planejamento e controle de gastos do departamento; 

- Acompanhar e supervisionar tecnicamente os serviços de poda, plantio, erradicação de pragas e formação de 
mudas junto ao viveiro municipal; 

Executar outras atribuições afins. 

 

TURISMÓLOGO 

-  Elaborar relatórios a fim de efetividade de política pública e orientação das infraestruturas  necessária  ao turismo 
e  à divulgação da cultura; 

- Atuar tecnicamente na seleção e classificação dos locais e áreas de interesse turístico; 

- Realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica visando o adequado aproveitamento dos recursos naturais 
e culturais; 
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- Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo no Município de Laranjal 
Paulista 

- Formular e implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo no Município;  

- Criar e implantar roteiros e rotas turísticas; 

- Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística e valorização da cultura; 

- Coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico e culturais; 

-   Organizar eventos no âmbito municipal, inclusive, correlacionado ao turismo e cultura regionais; 

-  Executar outras tarefas de planejamento correlatas ao turismo e à cultura nas quais o Município justifique 
interesse público.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

EMPREGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO / INCOMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 7 – DAS PROVAS OBJETIVAS: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e interpretação de textos. Alfabeto. Vogal, semivogal e consoantes, letras maiúsculas e minúsculas. 
Encontro vocálico. Encontro consonantal. Dígrafos. Sílaba: número de sílabas, sílaba tônica e sua classificação. 
Frases afirmativas e negativas. Sinais de pontuação: ponto final, dois pontos, ponto de interrogação e ponto de 
exclamação. Gênero: masculino e feminino. Antônimos/sinônimos. Diminutivo/aumentativo. Noções básicas de 
acentuação gráfica. Classes de palavras: substantivos e adjetivos – flexões de gênero, número e grau. Verbos – 
regulares e auxiliares (ser, ter, haver e estar); conjugação em todos os modos e tempos simples e formas nominais. 
Artigos (artigos definidos: o, a, os, as; artigos indefinidos: um, uma, uns, umas). Termos essenciais da oração: sujeito 
e predicado. Ortografia.  
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO  

Conjuntos: vazio e unitário. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Números 
pares e números ímpares. Unidades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. Sentenças 
matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e 
cálculos de raciocínio lógico. Sucessor e antecessor (até 1000). Resolução e interpretação de problemas envolvendo 
todas as operações. Números decimais e porcentagem. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

MERENDEIRA 

A importância de uma alimentação saudável: noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre 
higiene e limpeza: noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho. Higiene e limpeza 
da cozinha, do refeitório e áreas afins. Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos. Higiene dos alimentos; 
Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: segurança individual e coletiva no 
ambiente de trabalho. Utilização de equipamentos de proteção individual. Manuseio e segurança no uso de 
utensílios e equipamentos. Noções básicas de prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção 
de refeições: recebimento, guarda e segurança dos alimentos. Noções básicas de culinária. Distribuição das 
refeições. 

 

ARTÍFICE – CARPINTEIRO 

Noções de desenho técnico de carpintaria. Conhecimento e utilização de ferramentas e equipamentos de 

carpinteiro. Características gerais de madeira, compensados e aglomerados. Conhecimento e utilização de pregos, 

parafusos, encaixes de madeira. Formas de estrutura de concreto. Estruturas de telhados e cobertura em geral. 

Colocação e montagem de esquadrias, pisos e forros de madeira. 
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ARTÍFICE – LAVADOR  

Noções de manutenção de veículos e máquinas no que diz respeito à área de rodagem; técnicas de lavagem, 

lubrificação e troca de óleo de veículos e máquinas; conhecimentos básicos em lavadoras de pressão e hidráulicas. 

Proteção ao meio ambiente. Questões de segurança e prevenção de acidente no trabalho. 

 

EMPREGOS DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR COMPLETO 

Disciplinas abaixo, quando aplicáveis, conforme quadro do Capítulo 7 – DAS PROVAS OBJETIVAS: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido 
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Processo de formação das palavras. 
Coesão. Ortografia.  

 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO  

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. Sistema de 
equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de 
geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Identificação de regularidades de uma sequência, numérica ou figural, de modo a indicar qual é o 
elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. 

 

ATUALIDADES  

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais, culturais, científicos, ambientais, de âmbito nacional 
e internacional, ocorridos a partir do segundo semestre do ano de 2017, divulgados na mídia nacional.  

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos 
MS-Office 2010, MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: 
estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 
quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de 
edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

NOÇÕES DE CONTABILIDADE: Contabilidade: princípios e convenções. Escrituração: contábil e conciliação de 
contas, conceitos básicos de ativo, passivo, receita, despesa, investimento. Sistema de Análise de Apuração de 
Custos. Conceitos básicos de custo. Contabilidade Geral. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios 
fundamentais da contabilidade. NOÇÕES DE DIREITO DO TRABALHO: Direito Trabalhista: Decreto-Lei n.º 
5.452/1943 (CLT). Título II – Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho: Capítulo II – Da Duração do Trabalho. 
Capítulo IV – Das Férias Anuais. Capítulo V – Da Segurança e da Medicina do Trabalho. Título IV – Do Contrato 
Individual de Trabalho. Título VI – Convenções Coletivas de Trabalho. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 
Servidores públicos: Conceito, classificação e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade 
aos cargos públicos. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Cargos 
públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de servidores. Enquadramento. 
Redistribuição. Deveres e proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções 
disciplinares. Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, 
procedimento sumário, inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em 
estágio probatório. Responsabilidade civil dos servidores públicos. Atos administrativos. Ato administrativo e fato 
administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. Existência, validade e eficácia do ato 
administrativo. Elementos e pressupostos. Atributos. Extinção e modificação do ato administrativo. Revogação. 
Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, 
fases, espécies, princípios do processo administrativo. Licitações públicas. Lei Federal nº 8.666/93. Dever de licitar, 
Princípios da licitação. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 10.520/02. Processo licitatório. Registros 
cadastrais. Registro de preços. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e 
características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento 
contratual. Eficácia. Extinção. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios 
do serviço público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. NOÇÕES DE DIREITO TRIBUTÁRIO: Competência 
Tributária: Impostos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições 
sociais e outras contribuições. Repartição das Receitas Tributárias. 2. Código Tributário Nacional: conceito e 
natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. 

 
CONTADOR 

Contabilidade: princípios e convenções. Escrituração: contábil e conciliação de contas, conceitos básicos de ativo, 
passivo, receita, despesa, investimento. Sistema de Análise de Apuração de Custos. Conceitos básicos de custo. 
Contabilidade Geral. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. Plano 
de contas. Procedimentos básicos de escrituração. Livros obrigatórios e auxiliares. Procedimentos contábeis 
diversos. Correção monetária de balanço. Depreciação. Amortização. Apuração de resultado. Demonstrações 
Contábeis. Determinação de índices e quocientes e interpretação. Conciliação e análise de contas patrimoniais e 
de resultado. Correção integral. Contabilidade em moeda constante. Estrutura e conceitos básicos de contabilidade 
de custo. Legislação Tributária/Fiscal. Tributos fiscais. Tributos sobre o faturamento, base de cálculo, alíquotas e 
escrituração fiscal. Regulamento de Imposto de Renda – Pessoa jurídica. Contabilidade Pública: princípios 
orçamentário, financeiro e patrimonial. Classificação e estruturação orçamentária. Execução orçamentária. 
Auditoria: noções básicas de auditoria independente e interna. Natureza e campo de atuação da auditoria. 
Pareceres de auditoria. Controles internos. Testes e procedimentos de auditoria. Contabilidade Pública e a Lei de 
Responsabilidade Fiscal: responsabilidade da Gestão fiscal: órgãos obrigados, equilíbrio das contas públicas, 
planejamento e transparência, metas e limites. Receita corrente líquida (conceito). L.D.O. e a Lei Orçamentária 
Anual. Execução orçamentária e cumprimento das metas. Receita pública. Despesa pública: tipos de despesa, 
restrições e limites. Transferência de recursos públicos para o setor privado. Endividamento: dívida pública 
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fundada, dívida mobiliária, contratações de operações de crédito, operações de crédito por antecipação de receita, 
concessão de garantias, restos a pagar, limites e restrições. A gestão patrimonial. Transparência, controle e 
fiscalização: instrumentos de transparência, prestação de contas, relatório da gestão fiscal, órgãos encarregados 
pela fiscalização, principais pontos de fiscalização. AUDESP (Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos – TCESP). 
SICONFI (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro). PPA (Plano Plurianual). Plano de 
Contas Públicas. Lei Federal n.º 4.320/1964 e suas atualizações. Lei Federal n.º 8.429/1992 – Improbidade 
Administrativa (e alterações). Lei Federal n.º 8.666/1993 (e alterações). Lei Federal n.º 10.520/2002 (e alterações). 
Lei Complementar n.º 101/2000 (e alterações). Lei Complementar n.º 131/2009 – Lei da Transparência Pública. 

 

MÉDICOS (TODOS) 

Fundamentos básicos Clínica Médica: Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de 
exames complementares básicos. Aparelho hemolinfopoiético: Interpretação clinica do hemograma, diagnostico 
diferencial e tratamentos das anemias, leucopenías, policitemías, leucemias e linfomas. Diagnostico diferencial das 
linfadenopatias e esplenomegalias. Aparelho respiratório: Asma brônquica. Doença pulmonar obstrutiva crônica. 
Pneumotórax. Pneumonias. Câncer de pulmão. Síndrome de insuficiência respiratória. Aparelho Digestivo: 
Parasitoses intestinais. Câncer Gástrico. Diagnostico diferencial das diarréias e da síndrome disabsortiva. Colelitiase 
e coledocolitiase. Doenças inflamatórias do intestino. Câncer dos Cólons. Pancreatites. Diagnóstico diferencial das 
icterícias e cirrose hepática. Tabagismo e alcoolismo. Aparelho circulatório: Arritmias. Insuficiência cardíaca. 
Hipertensão arterial. Diagnostico diferencial das cardiomiopatias (restritiva, congestiva e hipertrófica). Aparelho 
Urinário: Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina (EAS). Insuficiência renal 
aguda e crônica. Infecções urinárias. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). Endocrinologia: Diabetes mellitus. 
Diagnostico diferencial das dislipidemias. Obesidade e desnutrição. Doenças infectoparasitárias: S.I.D.A. e suas 
complicações. Tuberculose. DST. Dengue e verminose. Dermatologia: Lesões elementares da pele. Manifestações 
cutâneas das doenças sistêmicas. O Ambiente Físico da Broncoscopia; Indicações e Contra-Indicações da BCP; 
Efeitos da BCP na Função Respiratória; Sedação e Anestesia para o Exame de BCP; Anatomia das Vias Aéreas 
Superiores e Inferiores; Diagnóstico por Imagem para o Broncoscopista; Patologias Benignas e Malignas das Vias 
Aéreas Superiores; Patologias Benignas e Malignas das Vias Aéreas Inferiores; Broncoscopia Rígida e Flexível; Coleta 
e Preparo de Material através da BCP; Diagnóstico Citológico e Histológico das Doenças Torácicas; Retirada de 
Corpos Estranhos; BCP no Trauma, Sala de Emergência e Sala de Cirurgia; Hemoptise, Nódulo Pulmonar Solitário, 
Tuberculose, Sara, Alterações Circulatórias do Pulmão, Pneumotórax; Uso da BCP para fins Terapêuticos; Próteses 
Endobronquicas; Broncoscopia Associada a Punção Aspirativa através de Ultrassonografia Brônquica (Indicações e 
Contra-Indicações); Manutenção e Cuidados com o Aparelho de Broncoscopia; Código de Ética Profissional na 
Medicina. Dor Torácica, Dor Abdominal e Cefaleias. Dor Lombar, Cervical e Lesões por Esforços Repetitivos (LER). 
Dores Musculares, Espasmos, Cãibras e Fraqueza Muscular. Febre: Diagnóstico Diferencial e Conduta. Edema: 
Diagnóstico Diferencial e manejo. Hipertensão Arterial Sistêmica. Insuficiência Cardíaca. Insuficiência Coronária. 
Arritmias Cardíacas. Febre Reumática. Infarto Agudo do Miocárdio. Cor Pulmonale. Parada cardiorrespiratória: 
conduta inicial. Anemias. Distúrbios da coagulação. Trombose e Insuficiência Vascular Periférica, Úlceras de estase. 
Diagnóstico e Manuseio das Afecções mais comuns da pessoa idosa. Avaliação e Diagnóstico das Doenças 
Infecciosas: HIV/AIDS, Hepatites, Pneumonias, ITU, Tuberculose, Tétano, Dengue, S. Mansônica, Sepsis, Endocardite 
Bacteriana e Parasitoses - Intestinais. Diarreia Infecciosa Aguda e Intoxicação Alimentar. Afecções de Vias Aéreas 
Superiores. Pneumonias. Asma por exposição profissional. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Doença 
Profissional. Insuficiência Renal Aguda. Insuficiência Renal Crônica. Obstrução das Vias Urinárias, Litíase. Lúpus 
Eritematoso Sistêmico. Artrite Reumatoide. Doença Articular Degenerativa. Artrite Infecciosa. Diabetes Mellitus. 
Doenças da Tireoide. Doença Vascular Cerebral. Viroses do Sistema Nervoso Central: Meningites e Encefalites. 
Diagnóstico Precoce das Neoplasias mais comuns: mama, ovário, testículo, pulmão, cólon, colo de útero, pele, 
próstata e fígado. Dermatopatias mais comuns: infecciosas, alérgicas, irritativas e dermatoses ocupacionais. 
Síndrome Convulsiva. Abordagem inicial dos principais problemas de Saúde Mental: ansiedade, depressão, bulimia 
e anorexia nervosa. Promoção da Saúde: cessação do tabagismo, vacinação de adultos, controle de peso, prevenção 
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das afecções prevalentes, saúde oral, visual em pessoas do sexo masculino e feminino na faixa etária dos 40-80 
anos. Síndromes Geriátricas. Demências Senis (entre elas, o mal de Alzheimer, avaliação do teste de Minimental). 

 

PSICÓLOGO 

Psicologia geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Psicologia experimental. Metodologia. Noções de 
estatística e antropologia. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da 
Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem 
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria 
psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. 
Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de 
psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações 
sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, 
sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional: definições de papéis, atribuições e 
responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, 
programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: 
responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental 
(Lei Federal nº. 10.216 de 06/04/02, conteúdo e repercussão na prática assistencial). A Política Nacional de Saúde 
Mental. Ética Profissional. 

 
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

Amostragem e interpretação de análise de solo. Correção do solo. Preparo do solo. Conservação do solo. 
Propagação de plantas (sexuada e assexuada). Sistemas de produção de espécies de interesse agrícola - culturas 
anuais, olerícolas e frutíferas: (rotação de culturas; técnicas de semeadura ou plantio; tratos culturais; manejo de 
pragas; manejo de doenças; manejo de plantas daninhas). Uso de defensivos agrícolas. Colheita e pós-colheita. 
Máquinas e implementos agrícolas. Experimentação agrícola (princípios básicos da experimentação; delineamentos 
experimentais). Criação e exploração de ovinos, caprinos, aves, suínos e coelhos: (anatomia e fisiologia dos sistemas 
digestório e reprodutor; sistemas de criação; principais raças nacionais e estrangeiras; manejo de animais em 
crescimento, matrizes e reprodutores; alimentos e formulação de rações; profilaxia das principais enfermidades 
infecciosas e parasitárias). Forragicultura e pastagem: (formação e manejo de pastagens e capineiras; conservação 
de forragens [ensilagem e fenação]). 

 

TURISMÓLOGO 

Evolução histórica, Origem do turismo. Turismo: aspectos conceituais e classificações: Conceituação e terminologia. 
Classificações segundo o lugar de origem e de destino. Classificações segundo a estratificação socioeconômica do 
turista. Turismo: multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. As diferentes disciplinas relacionadas ao turismo. 
Competências governamentais e impactos. Atrativos turísticos: definição, classificação e hierarquização. Produto 
turístico: Conceitos e componentes do produto. Particularidades do produto turístico. Elaboração e estruturação 
de produtos turísticos. Espaço turístico: Organização do espaço turístico; impactos da exploração do espaço 
turístico. Paisagem: elementos básicos e propriedades. Espaço turístico: divisão e tipologia. Clusters: conceitos, 
dimensionamento e importância. Noções de roteiros turísticos. Conceitos de roteiros turísticos. Lei Federal nº 
11.771/08. Lei Federal nº 12.591/12. Conhecimentos básicos de informática. Ética Profissional. Sugestões e 
Bibliografias: FENNELL, David A. Ecoturismo: uma introdução. São Paulo: Contexto, 2002. (Coleção Turismo 
Contexto). IGNARRA. Luiz Renato. Fundamentos do Turismo. São Paulo: Ed. Pioneira Thomson Learning, 2003, 2ª 
Edição. RUSCHMANN, Doris. Turismo e Planejamento Sustentável: A Proteção do meio Ambiente. 8. ed. São Paulo: 
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PAPIRUS, 2001. TRIGO, Luiz Gonzaga Godoi. Turismo e Qualidade – Tendências Contemporâneas. 7. ed. Campinas 
– SP. 2003. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 

PROFESSORES (TODOS) 

Além de Língua Portuguesa e Matemática e Raciocínio, conforme conteúdo para os Empregos de Ensino Médio, 
Técnico e Superior, de acordo com o quadro do Capítulo 7 – DAS PROVAS OBJETIVAS, o seguinte: 
 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. 

Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 7º a 24, 53 a 69, 131 a 140. 
Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada). 

Lei Federal nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação. 

Base Nacional Comum Curricular 

BRASIL. Resolução CNE/CEB 05/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Brasília: CNE, 
2009. 

  . Resolução CNE/CEB 04/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. 

  . Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Brasília: 
CNE, 2010. 

  . Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos. Brasília: CNE, 2010. 

  . Parecer CNE/CEB 11/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 anos. 
Brasília: CNE, 2010. 

  . Reexame do Parecer CNE/SEB nº 23/2008, que institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens 
e Adultos – EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por 
meio da Educação a Distância. Brasília: CNE, 2010. 

  . Política Nacional da Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, MEC/2008. 

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

Bibliografia 

BECKER, Fernando. Educação e construção do conhecimento. Porto Alegre: Penso, 2012. 

CAROLYN, Edward; et. al. As cem linguagens da criança. Porto Alegre. Artmed, 1999. 

COLL, Cesar. Psicologia da Educação Virtual: aprender e ensinar com tecnologias da informação e da comunicação. 
Porto Alegre. Artmed, 2010. 

CUNHA, Susana Rangel Vieira da (org.). Cor, som e movimento. Mediação, 1999. 

FREIRE, Madalena. A paixão de conhecer o mundo. São Paulo: Editora Paz e Terra, 1999. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre, Mediação, 2001. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
CONCURSO PÚBLICO 01/2019 

 
 

Página 38 de 45 
 

JOLIBERT, Josette. Além dos muros da escola: a escrita como ponte entre alunos e comunidade. Porto Alegre: Ates 
Médicas, 2006. 

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo, Summus, 2015. 

NÓVOA, Antonio. Profissão Professor. Porto: Porto Editora, 2004. 

OLIVEIRA, Zilma Ramos de Oliveira (Org.), et.al. O trabalho do professor na Educação Infantil. São Paulo: Biruta, 
2012. 

PARRA, Cecília; SAIZ, Irma (Org.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas – Ed Artmed, 1996. 

PIAGET, Jean. A linguagem e o pensamento da criança. Trad. Manuel Campos. Rio de Janeiro: Fundo de Cultura, 
1959. 

______. A equilibração das estruturas cognitivas: problema central do desenvolvimento. Trad. Álvaro Cabral. Rio 
de Janeiro: Zahar, 1976. 

SMOLE, Katia; et. al. Resolução de problemas. Porto Alegre: Artmed, 2003. 

SOARES, Magda - Ler verbo intransitivo. In: Paiva (org) - Literatura e letramento: suporte e interfaces – o jogo do 
livro - Autentica/CEALI – 2003. 

SOLÉ, Isabel - Estratégias de leitura. Artmed. 6ª Edição - 1998 

TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa - Aprender a ler e a escrever– uma proposta construtivista. Porto Alegre; 
Artmed, 2003. 

VASCONCELLOS, Celso. Construção do conhecimento em sala de aula. Libertad – Centro de Pesquisa, formação e 
Assessoria Pedagógica. 14ª Edição – 2002. 

VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado das Letras, 
2000. 

VYGOTSKY, Lev Semenovitch. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1996 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, direitos da infância, 
Didática e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção 
de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil. Alfabetização e letramento. Processos cognitivos 
na alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do pensamento lógico da criança. 
O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históricos. 
A função social da alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do 
conhecimento. Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de alfabetização. 
A importância da consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A perspectiva 
infantil na fase da alfabetização. A função social da escola pública contemporânea. O desenvolvimento e a 
aprendizagem da criança de 0 e 3 anos. A linguagem simbólica. O jogo, o brinquedo e a brincadeira. Os três tiposde 
conhecimento: físico, social e lógico-matemático. A avaliação na educação infantil. O planejamento do trabalho 
pedagógico. Avaliação, Observação e Registro. Projetos para a educação infantil. Reflexões sobre a prática 
pedagógica: a organização do espaço e do tempo. Cuidar e educar. As relações da escola com a comunidade. 
Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da criança. O Sistema Nacional de Ensino Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996. LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Parâmetros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 199. A política educacional no Brasil 
para crianças de 0 a 6 anos. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM ÁREA ESPECÍFICA – PEB II - ARTES 

A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; 
O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos 
básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas 
articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, 
afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a educação; Parâmetros 
Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM ÁREA ESPECÍFICA – PEB II - INFORMÁTICA 

Conhecimentos básicos sobre origem e desenvolvimento da informática. Componentes de um computador 
(hardware e software). Instalação e manutenção de periféricos: impressora, teclado e mouse. Sistemas 
operacionais: MS-Windows e Linux. Redes locais. Instalação, organização e utilização de programas aplicativos. 
MSOffice 2010: Word, Excel, PowerPoint, Access. Correio Eletrônico e Internet. Segurança da informação, backup, 
antivírus. Organização de laboratório de informática e conhecimentos em navegação em sites educacionais. Noções 
sobre tecnologias da informação e da comunicação (TICs) na educação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA EM ÁREA ESPECÍFICA – PEB II – INGLÊS 

Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens 
metodológicas. Compreensão, interpretação e produção de textos: estratégias de leitura, tipologia, estrutura e 
organização textual. Coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura linguística do Inglês 
(morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário). O ensino de línguas para comunicação. Dimensões 
comunicativas no ensino de Inglês. Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna. Interculturalidade e 
Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de Língua Estrangeira: Língua como Discurso – 
conhecimento contextual (conhecimento dos interlocutores, lugar, hora e objetivo do ato comunicativo); 
conhecimento textual (organizações textuais diferentes como descrição, exploração e argumentação); 
conhecimento linguístico/sistêmico (conhecimento do aspecto linguístico no ato comunicativo); Uso social da 
Língua: no ambiente profissional (estilo usado em artigos de jornais, instruções e palestras); possíveis necessidades 
dos alunos (alguns estilos que estes possam precisar como: notícias, anúncios, manuais, e-mails, música, etc.); 
Língua - História e Cultura: temas relacionados com assuntos internacionais como economia, política, pessoas, 
lugares, cultura, meio ambiente, saúde, ciência e tecnologia; Aspectos histórico e cultural dos países que falam 
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Inglês como Inglaterra, Estados Unidos, Austrália, África do Sul, etc.; Escritores como: William Shakespeare, Emily 
Bronte, Charlotte Bronte, Charles Dickens, Ernst Hemingway, Edgar Alan Poe, Oscar Wilde, T. S. Eliot, James Joyce, 
Virgínia Woolf. Ensino da Língua Inglesa: concepções sobre o ensino-aprendizagem da Língua Inglesa; tendências 
pedagógicas: métodos e abordagens de ensino; o processo de ensinar e aprender uma língua estrangeira; o papel 
da Língua Inglesa no currículo.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB (PRÉ-ESCOLA) 

Concepções de educação e escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho 
docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção 
do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Interdisciplinaridade. Projeto Político 
Pedagógico: planejamento, construção e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, 
tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo. Planejamento, seleção e organização do processo 
de ensino e aprendizagem. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do 
educando. Educação inclusiva. A concepção de Educação e do cuidar na Educação Infantil. A integração entre 
educar e cuidar na educação básica. Valorização de todas as linguagens infantis. Teorias do conhecimento, do 
desenvolvimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógico-metodológicas. 
Planejamento escolar. Os diferentes ritmos na construção do conhecimento. A unidade educacional como espaço 
de formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a qualificação da ação docente. 
Interdisciplinaridade. O ser educador: a pessoa do professor no processo de ensinar e de aprender. Gestão 
Democrática. A diversidade como princípio para a formação de valores democráticos; Integração escola X família e 
comunidade. Alfabetização e Letramento: o desenvolvimento da competência leitora e os saberes escolares nas 
diversas áreas de conhecimento. Matemática nos anos iniciais.  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

DADOS DO CANDIDATO 

NOME  

Nº INSCRIÇÃO  

EMPREGO  

 

DEFICIÊNCIA(S) DECLARADA(S) CID Nº* 

  

  

  

 

NOME COMPLETO DO MÉDICO SUBSCRITOR DO LAUDO ANEXO CRM Nº** 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

(   )Não preciso de condições especiais 

(   ) Sala de fácil acesso (andar térreo, rampa, elevador) 

(   ) Prova e Folha de Respostas com fonte ampliada - Fonte tamanho 18 (   ) ou 24 (   ) 

(   ) Ledor          (   ) Transcritor          (   ) Intérprete de Libras          (   ) Prova em Braile 

(   ) Software de Leitura - (   ) Dos Vox (   ) NVDA (   ) JAWS (   ) ZoomText 

(   ) Outra. Qual? 

 

 

________________________, _______, de ________________________ de 2019. 

 

____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 
 

NOTAS: 
* CID Nº: Número de Classificação/Código Internacional da Doença. 
** CRM Nº: Número de inscrição no Conselho Regional de Medicina. 
***Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser enviados/anexados digitalmente (upload), em campo 
próprio disponibilizado no sistema, no ato da inscrição. 
**** Esta declaração não assegura a isenção de pagamento. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULO 
 

DADOS DO CANDIDATO 

NOME  

Nº INSCRIÇÃO  

EMPREGO  

 

Item* Título Pontos** 

 Certificado de conclusão de curso de Pós Graduação “lato sensu” em nível de 
especialização, na área da Educação, acompanhado do histórico escolar, nos moldes das 
resoluções do Conselho Nacional de Educação (CNE) à época de realização do curso. 

1,0 

 Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós Graduação "stricto sensu", em nível de Mestrado, na área da Educação, 
acompanhado do Histórico Escolar. 

3,0 

 Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão de curso de 
Pós Graduação "stricto sensu", em nível de Doutorado, na área da Educação, 
acompanhado do Histórico Escolar. 

5,0 

 
 

________________________, _______, de ________________________ de 2019. 

 

____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 
 

NOTAS: 
* Item: candidato deverá assinalar (“X”) indicando o documento em anexo. 
** Pontos: será computado apenas o título de maior pontuação, conforme Capítulo 9 do Edital 
***Esta Declaração e o respectivo Título deverão ser enviados/anexados digitalmente (upload), em campo próprio 
disponibilizado no sistema no área do candidato, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das 
inscrições. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


